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MEM. Nº 008/2026                                                               23 de Janeiro de 2026, Itaituba – Pará. 
 
 
De: Manoel Salomão Ferreira da Silva - Secretaria de Administração-CMI 
Para: - JHULLE FERNANDA DE PAULA ALMEIDA – Licitações e Contratos. 

 

Assunto: LOCAÇÃO DO IMÓVEL DO ANEXO DO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAITUBA-PA. 

  
Prezados, de ordem da Excelentíssimo Presidente da câmara, encaminho a solicitação de abertura de 

processo administrativo visando a LOCAÇÃO DO IMÓVEL DO ANEXO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITAITUBA-PA. 

A presente solicitação justifica-se pela necessidade de locação de imóvel destinado ao 
funcionamento do Anexo do Poder Legislativo Municipal, com o objetivo de atender às demandas 
administrativas, operacionais e institucionais da Câmara Municipal de Itaituba/PA. A disponibilização 
de espaço físico adequado é fundamental para garantir o pleno desempenho das atividades legislativas e 
administrativas, assegurando condições apropriadas de trabalho aos servidores, parlamentares e 
atendimento à população. 

A locação do referido imóvel mostra-se indispensável diante da necessidade de ampliação e 
adequação da estrutura física da Câmara Municipal, permitindo a organização eficiente dos setores, o 
cumprimento das normas legais e administrativas vigentes, bem como a observância dos princípios da 
legalidade, eficiência, economicidade e continuidade do serviço público. Dessa forma, a contratação 
pretendida visa assegurar o regular funcionamento das atividades do Poder Legislativo Municipal, 
contribuindo para a melhoria da gestão pública e do atendimento aos munícipes. 

 Anexo segue: 
- DFD, despacho do Presidente para o secretário de Administração, ETP, Termo de Referência, 

proposta da empresa, Contrato social, documentos de habilitação, despacho para verificação de saldo 
orçamentário para cobrir a despesa, reserva orçamentária, justificativa da necessidade, do preço, da escolha 
do fornecedor e autorização para abertura de processo. 
 

Consoante ao exposto, encaminho-lhe este expediente para conhecimento e deliberações.  

 

 

Manoel Salomão Ferreira da Silva 
Secretário Administrativo-CMI 


		2026-01-23T12:27:32-0300
	MANOEL SALOMAO FERREIRA DA SILVA:19521375272




